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PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

PORTARIA N.º 0287 /2018 

De 06 de Dezembro de 2018. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de 

contribuição ao servidor Sr. Sebastião Mazzoni  .” 

 

PORTARIA N.º 26.167 

de 04 de Dezembro de 2018. 

“Prorroga o prazo dos trabalhos da Comissão e da conclusão da Sindicância 

Administrativa, instaurada pela Portaria  n.º 24.965 de 06.10.2017, com o 

propósito de se apurar as causas de alteração na execução da obra de reforma 

e ampliação do Ginásio Municipal de Esportes, em desacordo com o projeto 

básico, bem como a não inclusão de alguns itens naquele projeto”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição que 

lhe é conferida pelo inciso XXVII do art. 90 da Lei Orgânica do Município de 

Orlândia; 

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica prorrogado, por mais 60 (trinta) dias, a partir de 06 de Dezembro 

(12) de 2018, o prazo dos trabalhos da Comissão designada pela Portaria  n.º 

24.965, de 06 de Outubro de 2017, para a conclusão dos trabalhos da Comissão 

em referida Sindicância. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia/SP, 04 de Dezembro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
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